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Recorrida	 DRI-JUIZ DE FORA/MG

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Data do fato gerador: 22/03/2007

PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - ARTIGO 32,
IV, § 5° E ARTIGO 41 DA LEI N.° 8.212/91 C/C ARTIGO 284, II DO RPS,
APROVADO PELO DECRETO N.' .3.048/99 - OMISSÃO EM GFIP -
CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - SEGURADO EMPREGADO -
MULTA - RETROATIVIDADE BENIGNA

A não impugnação expressa dos fatos geradores objeto da autuação importa
em renúncia e conseqüente concordância com os termos do AI. 	 •

A inobservância da obrigação tributária acessória é fato gerador do auto-de-
infração, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a
obrigação seja cumprida; obrigação que tem por finalidade auxiliar o INSS na
administração previdenciária.

Inobservância do art. 32, IV, § 5° da Lei n ° 8.212/1991, com a multa
punitiva aplicada conforme dispõe o art. 284, II do RPS, aprovado pelo
Decreto n ° 3.048/1999.: " informar mensalmente ao Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em
regulamento, dados relacionados aos :fatos geradores de contribuição
previdenciária e outras informações de interesse do INSS, (Incluído pela Lei
9.528, de 10. 12.97)",

A procedência de NFLD cujos fatos geradores foram omitidos no documento
GFIP, acabo por vincular a procedência do auto de infração, restando
vinculado os resultados.

Na superveniência de legislação que estabeleça novos critérios para a
apuração da multa por descumprimento de obrigação acessória, faz-se
necessário verificar se a sistemática atual é mais favorável ao contribuinte
que a anterior.

•
RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 4' Câmara / 1' Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para
adequar o valor da multa ao disciplinado pela MP n° 449/2008,

ELIAS SAMPAIO FREIRE - Presidente

ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA - Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Rogério de Lellis Pinto,
Bernadete de Oliveira Barros, Cleusa Vieira de Souza, Ana Maria Bandeira, Lourenço Ferreira
do Prado e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
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Relatório

•

Trata o presente auto de infração, lavrado em desfavor do recorrente,
originado em virtude do descumprimento do art. 32, IV, § 5° da Lei n ° 8,212/1991, com a
multa punitiva aplicada conforme dispõe o art. 284, II do RPS, aprovado pelo Decreto n °
3.04811999, Segundo a fiscalização previdenciária, o autuado não informou à previdência
social por meio da GFIP todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias.

NO caso, a empresa deixou de informar em GFIP a remuneração de
segurados empregados e contribuintes individuais que lhe prestaram serviços, conforme
relatório fiscal.

Não conformado com a autuação, o recorrente apresentou impugnação, fis.58
A62.

A unidade descentralizada da SRP emitiu a Decisão-Notificação (DN), ' fls. 69
A 78, mantendo a autuação em sua integralidade.

O recorrente não concordando com a DN emitida pelo órgão previdenciário,
interpôs recurso, fls. 60 a 70. Alega em síntese:

Inconstitucional a exigência do depósito de 30%.

A empresa está sendo cobrada por um ato que não cometeu já que cumpriu
integralmente com as solicitações, ou seja, a empresa ora recorrente apresentou todos os
documentos solicitados pelo INSS, e ainda assim sofre imputação.

Não ocorreu a reincidência descrita pela autoridade fiscal

Requer ainda, seja acolhida toda a matéria trazida no presente recurso para
que seja dado provimento ao mesmo

A Receita Previdenciária absteve-se de apresentar contra-razões, tendo
encaminhado o processo a este 2° CC.

É o relatório.
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Voto

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 82.
Avaliados os pressupostos, passo para as questões preliminares ao exame do mérito.

DO MÉRITO 

Trata-se de auto de infração relacionado diretamente a sorte de notificações
relacionada aos mesmos fatos geradores, sendo que a procedência destas, determina o resultado
dos autos de infração conelatos.

Nesse sentido, quanto ao mérito destaca-se que a não impugnação expressa
dos fatos geradores objeto da autuação importa em renúncia e conseqüente concordância com
os termos do AI. O próprio recorrente reconhece a falta quando questiona o valor da multa
aplicada..

Conforme prevê o art. 32, IV da Lei n ° 8.212/1991, o contribuinte é obrigado
informar ao INSS, por meio de documento próprio, informações a respeito dos fatos geradores
de contribuições previdenciárias, nestas palavras:

Art. 32. A empresa é também obrigada a-

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional cio Seguro
Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em
regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do
INSS, (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97)- (grifo nosso)

Quanto ao argumento de que a multa aplicada tem caráter confiscatório, indo
de encontro ao principio constitucional que veda o confisco, e em função disso deve ser
relevada, teço os seguintes argumentos.

A vedação constitucional quanto ao caráter confiscatório se dá em relação ao
tributo e não à penalidade pecuniária, sendo esta última a apreciada no caso concreto. Nesse
sentido preceitua o art. 150, IV da Constituição Federal de 1988:

Art. 150 Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios.:

(.)

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

(1k
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O procedimento 'adotado pelo AFPS na aplicação do presente auto-de-
infração seguiu a legislação previdenciária, conforme fundamentação legal descrita_

A NFLD que respaldou a presente autuação tem por objeto as contribuições
sociais destinadas ao custeio da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa relativa aos
segurados sobre a remuneração paga aos segurados empregados e contribuintes individuais.
Para esclarecimentos acerca do mérito que respalda o presente lançamento, transcrevo o voto
proferido na NFLD:

Uma vez que a notificada remunerou seguradas empregados,
conforme informação de sua contabilidade e recibos da empresa
deveria ter efetuado o recolhimento das contribuições devidas à
Previdência Social.

De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n ° 8.212/1991, para
o segurado empregado entende-se por salário-de-contribuição a
totalidade dos rendimentos destinadas a retribuir o trabalho,
incluindo nesse conceito os ganhos habituais sob a forma de
utilidades, nestas palavras:

Ari. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título,
durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos serviços- efetivamente prestados, quer pelo
tempo à disposição do empregador ou ¡amador de serviços nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo
coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela
Lei n°9.528, de 10/12/97)

Com relação aos levantamentos referentes a contribuintes
individuais, sejam enquanto trabalhadores autônomos, destaca-
se que a prestação remunerada de serviços por pessoa física à	 •
empresa atinge simultaneamente dois contribuintes: a pessoa
.fisica (prestadora) e a empresa (tonzadora).. Até a competência
abril de 2003, o encargo do recolhimento das contribuições
devidas pelos trabalhadores autônomos (enquadrados no RGPS
como contribuintes individuais) era do próprio segurado,
possuindo a empresa a obrigação apenas em relação a parcela
patronal

As contribuições da empresa sobre os serviços prestados por
contribuintes individuais, para o período compreendendo as
competências tilai° de 1996 a fevereiro de 2000, é regulada pela
Lei Complementar n ° 84/1996, nestas palavras:

Art. 1" Para a manutenção da Seguridade Social, ficam
instituídas as seguintes contribuições sociais:

I - a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive
cooperativas, no valor de quinze por cento do total das
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remunerações ou retribuições por elas pagas ou creditadas no
decorrer do mês, pelos serviços que lhes prestem, sem vínculo
enzpregaticio, os segurados empresários, trabalhadores
autônomos, avulsos e demais pessoas fisicas;

Já para o período posterior à competência março de 2000,
inclusive, às contribuições da empresa sobre a remuneração dos
contribuintes individuais é regulada pelo art. 22, III da Lei n
8.212/1991, com redação conferida pela Lei n ° 9.876/1999,
nestas palavras:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de.:

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou
creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados
contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Inciso
acrescentado pelo art. 1", da Lei n" 9.876/99 - vigência a partir
de 02/03/2000 conforme art. 8" da Lei n°9.876/99).

De acordo com o previsto no § 4" do art. 201 do Regulamento da
Previdência Social na redação conferida pelo Decreto 17

4. 032/2001 :

Art. 201. A contribuição a cargo da empresa, destinada à
seguridade social, é de:-

Ii - vinte por cento sobre o total das remunerações ou
retribuições pagas ou creditadas no decorrer do mês ao
segurado contribuinte individual; (Redação alterada pelo
Decreto n a 3,265/99)

§ 4° A remuneração paga ou creditada a condutor autônomo de
veículo rodoviário, ou ao auxiliar de condutor autônomo de
veiculo rodoviário, em automóvel cedido em regime de
colaboração, nos termos da Lei n" 6094, de 30 de agosto de
1974, pelo frete, carreto ou transporte de passageiros, realizado
por conta própria, corresponde a vinte por cento do rendimento
bruto. (Redação alterada pelo Decreto n a 4.032/01)

Uma vez que a recorrente remunerou segurados, deveria a
notificada efetuar o desconto e recolhimento à Previdência
Social. Não efetuando o recolhimento, a notificada passa a ter a

-responsabilidade sobre o mesmo.

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar; fiscalizar; lançar e normalizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", 'b" e "c" do
parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições
incidentes a título de substituição; e à Secretaria da Receita
Federal — SRF compete arrecadar; .fiscalizar, lançar e
normalizar o recolhimento das contribuições sociais previstas
nas alíneas "d" e "e" do parágrafo único do art. 11, cabendo a
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ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a
respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente.

§ 5" O desconto de contribuição e de consignação legalmente
autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente
pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar
omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente
responsável pela importância que deixou de receber ou
arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei.

Quanto à inconstitucionalidade/ilegalidade das alíquotas
INCRA, SEBRAE, e terceiros e da aplicação de juros SEL1C na
cobrança das contribuições previdenciá rias, não há razão para
a recorrente. Não é de competência da autoridade
administrativa a recusa ao cumprimento de norma supo,stan?ente
inconstitucional, razão pela qual são exigíveis a aplicação da
taxa de juros SEL1C, e as contribuições para as instituições
descritas acima..

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder
Judiciário, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-

Nesse sentido, segue trecho do Parecer/Cf ° 771, aprovado
•

pelo Ministro da Previdência Social em 28/1/1997.

Cumpre ressaltar que o guardião da Constituição Federal é o
Supremo Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a	 •
inconstitucionalidade de lei ordinária. Ora, essa assertiva não

•quer dizer que a administração não tem o dever de propor ou
aplicar leis compatíveis com a Constituição. Se o destinatário de
uma lei sentir que ela é inconstitucional o Pretório Excelso é o
órgão competente para tal declaração. Já o administrador ou
servidor público não pode se eximir de aplicar uma lei, porque o
seu destinatário entende ser inconstitucional, quando não há
manifestação definitiva do STF a respeito.

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser
objeto de conhecimento por parte do administrador público.
Enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF, ou
examinado seu mérito no controle &fia° (efeito entre as partes)
ou revogada por outra lei federal, a referida lei estará em vigor
e cabe à Administração Pública acatar suas disposições. Nesse
mesmo sentido segue trecho do Parecer/CJ n ° 2.547, aprovado
pelo Ministro da Previdência Social em 23/8/2001_

Ante o exposto, esta Consultoria Jurídica posiciona-se no
sentido de que a Administração deve abster-se de reconhecer ou
declarar a inconstitucionalidade e, sobretudo, de aplicar tal
reconhecimento ou declaração nos casos em concreto, de leis,
dispositivos legais e atos normativos que não tenham sido assim
expressamente declarados pelos órgãos jurisdicionais e políticos
competentes ou reconhecidos pela Chefia do Poder Executivo.

Destaca-se que o relatório de fundamentação legal, traz toda a
previsão legal para cobrança por parte da autarquia
previdenciária das contribuições destinadas ao 1NCRA„
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SEBRAE, e terceiros, estando perfeitamente compatível com o
ordenamento jurídico vigente.

Apenas para ilustrar, em relação à cobrança das contribuições
destinadas ao SEBRAE, segue ementa do entendimento firmado
pelo TRF da 4"Região.'

Tributário — Contribuição ao Sebrae — Exigibilidade. I. O
adicional destinado ao Sebrae (Lei n°8.029/90, na redação dada
pela Lei n" 8.154/90) constitui simples majoração das aliquotas
previstas no Decreto-Lei n°2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc),
prescindível, portanto, sua instituição por lei complementar. 2.
Prevê a Magna Carta tratamento mais favorável às micro e
pequenas empresas para que seja promovido o progresso
nacional. Para tanto submete à exação pessoas jurídicas que não
tenham relação direta com o incentivo, 3.. Precedente da 1"
Seção desta Corte (EIAC n 2000.04.01. 106990-9).

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima
indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional
Federal da 4" Região, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Porto
Alegre, 17 de junho de 2003. (TRF 4" R — 2" T — Ac. n"
2001.70.07.002018-3 — Rel. Dirceu de Almeida Soares — DJ
9.7.2003 — p, 274)

Em relação à cobrança do INCRA segue ementa do Recurso
Especial n ° 603267, publicado no DJ em 24/05/2004, cujo
Relator foi o Ministro Temi Albino Zavascici...

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E PARA
O INCRA (LEI 2.613/55). EMPRESA URBANA.
EXIGIBILIDADE, ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STF. •PRECEDENTES DO STJ. I. O Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que não existe óbice a que
sejam cobradas de empresa urbana as contribuições destinadas
ao INCRA e ao FUNRURAL, 2, Recurso especial provido.

COM relação à cobrança de juros está prevista em lei especifica
da previdência social, art. 34 da Lei n ° 8.212/1991, abaixo
transcrito, desse modo foi correta a aplicação do índice pela
autarquia previdenciária:

Art.34.. As contribuições sociais e outras importâncias
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento,
ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, a que se
refere o art.. 13 da Lei n" 9,065, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de
caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redação
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n" 9.528, de
10/12/97)

a
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Parágrafo único. O percentual dos juros moratório.s relativos
aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições
corresponderá a um por cento.

Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n
475904, publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min..
José Delgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL.
CDA. VALIDADE. MATÉRIA FÁTICA, SÚMULA 07/STI.
COBRANÇA DE JUROS. TAXA SEL1C. INCIDÊNCIA. A
averiguação do cumprimento dos requisitos essenciais de
validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatória,
situação inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da
Súmula 07/STJ. No caso de execução de dívida fiscal, 05 juros
possuem a função de compensar o Estado pelo tributo não
recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SEL1C
estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não
há confronto com o art. 161, 1", do CTN. A aplicação de tal
Taxa já está consagrada por esta Corte, e é devida a partir da
sua instituição, isto é, 1"/01/1996 (REsp 439256/MG). Recurso
especial parcialmente conhecido, e na parte conhecida,
desprovido.

Não tendo o contribuinte recolhido à contribuição
previdenciária em época própria, tem por obrigação arcar com
o ônus de seu inadimplemento. Caso não se fizesse tal exigência,
poder-se-ia questionar a violação ao principio da isonomia, por
haver tratamento similar entre o contribuinte que cumprira em
dia com suas obrigações fiscais, com aqueles que não
recolheram no prazo fixado pela legislação.

Dessa forma, não há que se :falar em excesso de cobrança de
juros, estando os valores descritos na NFLD, em consonância
com o prescrito na legislação previdenciária.

Conforme descrito acima, a multa moratória é bem aplicável
pelo não recolhimento em época própria das contribuições
previdenciárias. Ademais, o art. 136 do CTN descreve que a
responsabilidade pela infração independe da intenção do agente
ou do responsável, e da natureza e extensão dos efeitos do ato. •
O art. 35 da Lei n 08.212/1991 dispõe, nestas palavras.:

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada,
nos seguintes termos . (Redação dada pelo art. 1", da Lei n"
9.876/99)

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não
incluída em notificação fiscal de lançamento:

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;
(Redação dada pelo art. I", da Lei n" 9.876/99).

110
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b) quatorze por cento, no mês seguinte,. (Redação dada pelo art.
1', da Lei n°9.876/99,).

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do
vencimento da obrigação; (Redação dada pelo art. I", da Lei n"
9.876/99).

- para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal
de lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificação; (Redação dada pelo art. I", da Lei n°9.876/99).

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação; (Redação dada pelo art. I", da Lei n°9 876/99).

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência
Social - CRPS; (Redação dada pelo art. 1", da Lei a" 9.876/99).

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS,
enquanto não inscrito em Divida Ativa; (Redação dada pela Lei
n" 9.876/99).

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Mim

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1", da Lei n" 9.876/99).

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada
pelo art. I", da Lei n" 9.876/99).

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução .fiscal,
mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito
não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pelo art. 1", da
Lei n" 9.876/99).

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo
que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi
objeto de parcelamento; (Redação dada pelo art. I", da Lei n"
9.876/99).

§ I" Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelamento,
incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora
a que se refere o Caput e seus incisos, (Parágrafo acrescentado
pela MP n" 1.571/97, reeditaria até a conversão na Lei n"
9.528/97)

§ 2" Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em
parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo
anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do
pagamento que se efetuar. (Parágrafo acrescentado pela MP n"
1.571/97, reeditada até a conversão na Lei a" 9.528/97)
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§ 3" O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo
devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá
ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do
vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de
competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o
acréscimo a que se refere o § I" deste artigo. (Parágrafo
acrescentado pela MP n" 1.571/97, reeditada até a conversão na
Lei n" 9.528/97)

§ 4" Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se
tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora
a que se refere o capta e seus incisos será reduzida em cinqüenta
por cento. (Parágrafo acrescentado pela Lei n" 9.876/99)

No mesmo sentido posiciona-se este 2" Conselho de
Contribuintes ao publicar a súmula n". 2 aprovadas na Sessão
Plenária de 18 de setembro de 2007, publicadas no DOU de
26/09/2007, Seção I, pág. 28:

SÚMULA N. 2

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação
tributária.

Por todo o exposto o lançamento fiscal seguiu os ditames
previstos, devendo ser mantido nos termos acima propostos.

Não obstante a correção do auditor fiscal em proceder ao lançamento nos
termos do normativo vigente à época da lavratura do AI, foi editada a Medida Provisória MP
449/09, que revogou o art. 32, § 6°, da Lei 8.212/91.

No que tange ao cálculo da multa, é necessário tecer algumas considerações,
face à edição da recente Medida Provisória n° 449/2008. A citada MP alterou a sistemática de
cálculo de multa por infrações relacionadas à C3FIP.

Para tanto, a MP 449/2008, inseriu o art. 32-A, o qual dispõe o seguinte:

"Art,32-A.O contribuinte que deixar de apresentar a declaração
de que trata o inciso IV do art. 32 no prazo fixado ou que a
apresentar com incorreções ou omissões será intimado a
apresentá-la ou a prestar' esclarecimentos e sujeitar-se-á às
seguintes multas:

I- de dois por cento ao mês-calendário ou ,fração, incidente
sobre o montante das contribuições informadas, ainda que
integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração
ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o
disposto no §32; e

II- de R$ 20,00 (vinte reats)para cada grupo de dez informações
•incorretas ou omitidas

41.'--) 1-1
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§F-Para efeito de aplicação da tnulta prevista no inciso I do
caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao
término cio prazo .fixado para entrega da declaração e como
termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-
apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da
notificação de lançamento

§2° Observado o disposto no § 3°, as multas serão reduzidas:

I- à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou

II- a setenta e cinco por cento, se houver apresentação da
declaração no prazo fixado em intimação

§3e A multa mínima a ser aplicada será de.

I- R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de
declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição
previdenciária;

1I-R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos".

Entretanto, a MP 449/2008, também acrescentou o art. 35-A que dispõe o
seguinte,

"Art. 35-A - Nos casos de lançamento de oficio relativos às
contribuições referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44
da Lei no 9.430, de 1996".

O inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96, por sua vez, dispõe o seguinte:

"Art. 44, Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as
seguintes multas:

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
difèrença de imposto ou contribuição nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de
declaração inexata

Com a alteração acima, em caso de atraso, cujo recolhimento não ocorrer de
forma espontânea pelo contribuinte, levando ao lançamento de oficio, a multa a ser aplicada
passa a ser a estabelecida no dispositivo acima citado,

As contribuições decorrentes da omissão em GFIP foram objeto de
lançamento, por meio da notificação já mencionada e, tendo havido o lançamento de oficio,
não se aplicaria o art. 32-A, sob pena de bis in idem.

Considerando o princípio da retroatividade benigna previsto no art. 106„
inciso II, alínea "c", do Código Tributário Nacional, há que se verificar a situação mais
favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas„

No caso da notificação conexa e já julgada, prevaleceu o valor de multa
aplicado nos moldes do art. 35, inciso II, revogado pela MP 449/2008,
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No caso da autuação em tela, a multa aplicada ocorreu nos termos do art. 32,
inciso IV, § 5', da Lei n° 8,212/1991 também revogado, o qual previa urna multa no valor de
cem por cento da contribuição não declarada, limitada aos limites previstos no § 4° do mesmo
artigo.

Para efeitos da apuração da situação mais favorável, há que se observar qual
das seguintes situações resulta mais favorável ao contribuinte:

Norma anterior, pela sorna da multa aplicada nos moldes do art. 35, inciso II
com a multa prevista no art. 32, inciso IV, § 5', observada a limitação imposta pelo § 4° do
mesmo artigo, ou

Norma atual, pela aplicação da multa de setenta e cinco por cento sobre os
valores não declarados, sem qualquer limitação, excluído o valor de multa mantido na
notificação.

Nesse sentido, entendo que na execução do julgado, a autoridade fiscal
deverá verificar, com base nas alterações trazidas, a situação mais benéfica ao contribuinte.

Diante o exposto e de tudo o mais que dos autos e considerando o resultado
da NFLD correlata, a autuação deve ser mantida nos termos acima propostos,

CONCLUSÃO 

Voto no sentido de CONHECER DO RECURSO, para no mérito DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL, para recalcular o valor da multa, se mais benéfico ao
contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 44, I da Lei if 9.430, de 1996, deduzidos os
valores levantados a título de multa nas NFLD correlatas.

É como voto.

Sala das Sessões, em 4 de março de 2009

ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA - Relatora
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